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3) Nos termos do artigo 32.º, n.º 2, da Lei n.º 3/2019, consultar 
e aceder às informações registadas pelos sistemas de navega-
ção global por satélite e pelos aparelhos de gravação de som e 
imagem, a que se refere o artigo 12.º, n.º 1, alínea 3), da mesma 
lei;

4) No âmbito do CPSP, autorizar a informação, consulta ou 
passagem de certidões de documentos arquivados no CPSP, 
com exclusão dos excepcionados por lei.

2. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas cabe recurso hierárquico necessário.

3. São ratificados os actos praticados pelo delegado ou sub-
delegado, no âmbito da presente delegação e subdelegação de 
competências, a partir de 16 de Maio de 2023.

4. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.

5. É revogado o Despacho n.º 18/CPSP/2023P.

Corpo de Polícia de Segurança Pública, aos 17 de Maio de 
2023.

O Comandante, Ng Kam Wa, superintendente-geral.

(Custo desta publicação $ 2 164,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Aviso

Torna-se público, nos termos e para efeitos do artigo 15.º da 
Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior), alterada pela Lei 
n.º 2/2022, conjugado com o n.º 3 do artigo 22.º e com o artigo 
23.º do Regulamento Administrativo n.º 18/2018 (Estatuto do 
ensino superior) que, por meu despacho de 31 de Maio de 2023, 
foi registado o curso do ensino superior a seguir indicado:

Designação do curso: curso de licenciatura em Ciências de 
Informática

Denominação da instituição do ensino superior (e da unidade 
académica, se aplicável): Universidade Politécnica de Macau

Grau, diploma ou certificado que o curso confere: Grau de 
licenciado

N.º de registo: UP-A48-L63-0923C-17

Informação básica do curso:

— O curso de licenciatura em Informática da Universidade 
Politécnica de Macau, cujo registo consta do aviso publicado 
no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
n.º 50, II Série, de 15 de Dezembro de 2021.

— Nos termos do disposto na alínea 12) do n.º 1 e do n.º 3 
do artigo 12.º do Regulamento Administrativo n.º 28/2019 
(Estatutos da Universidade Politécnica de Macau), republica-
do pelo Regulamento Administrativo n.º 8/2022, a Comissão 



N.º 23 — 7-6-2023 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 7845

69/2021

87/2022

2023/2024

 

––––––––––

附件一

澳門理工大學

電腦學理學士學位課程

學術與教學編排

 

2/2022 10/2017

126

Permanente do Conselho Geral da Universidade Politécnica 
de Macau, deliberou alterar, no dia 5 de Dezembro de 2022, a 
designação, a organização científico-pedagógica e o plano de 
estudos do referido curso de licenciatura em Informática apro-
vados pelo Despacho da Secretária para os Assuntos Sociais e 
Cultura n.º 69/2021, e criar, em conjunto com Guangdong Uni-
versity of Foreign Studies, o programa de formação conjunta 
para o curso acima referido.

— A área disciplinar do curso referido é Tecnologias de 
Informação e Comunicação e está de acordo com a área dis-
ciplinar em que Universidade Politécnica de Macau foi habi-
litada para ministrar os seus próprios cursos, nos termos do 
Despacho da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura 
n.º 87/2022.

— O referido curso de licenciatura em Informática, passa a 
designar-se curso de licenciatura em Ciências de Informática.

— A nova organização científico-pedagógica e o novo pla-
no de estudos do curso referido constam dos Anexos I e II ao 
presente aviso; o plano de estudos do respectivo programa de 
formação conjunta consta do Anexo III. Os anexos acima refe-
ridos fazem parte integrante do presente aviso. 

— A nova organização científico-pedagógica e o novo plano 
de estudos aplicam-se aos estudantes que iniciem a frequência 
do curso no ano lectivo de 2023/2024, devendo os estudantes 
que iniciem a frequência do curso antes desse ano lectivo con-
cluir o curso de acordo com o plano de estudos anterior.

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 31 de Maio de 2023.

O Director dos Serviços, substituto, Wong Ka Ki (subdirector).

––––––––––

ANEXO I

Organização científico-pedagógica do curso 
de licenciatura em Ciências de Informática da 

Universidade Politécnica de Macau

1. Área científica: Tecnologias de Informação e Comunicação

2. Especialização:

1) Inteligência Comercial

2) Tecnologias do Jogo

3) Ensino de Informática

3. Duração normal do curso: Quatro anos

4. Língua(s) veicular(es): Inglês

5. Condições de candidatura: De acordo com o disposto no 
artigo 25.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior), alte-
rada pela Lei n.º 2/2022.

6. Requisitos de graduação: O número de unidades de crédito 
necessário à conclusão do curso é de 126 unidades de crédito.
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附件二

澳門理工大學

電腦學理學士學位課程

學習計劃

表一

學科單元/科目 種類 學時* 學分

第一學年

135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

I " 135 3

II " 135 3

" 90 2

" 90 2

第二學年

135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

III " 135 3

ANEXO II 

Plano de estudos do curso de licenciatura em Ciências de
Informática da Universidade Politécnica de Macau

Quadro I

Unidades curriculares/ 
/Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades
de crédito

1.º Ano lectivo

Introdução à Ciência 
de Informática e suas 
aplicações Obrigatória 135 3

Introdução à Progra-
mação » 135 3

Matemática Discreta » 135 3

Álgebra Linear » 135 3

Cálculo Infinitesimal » 135 3

Princípios de Composi-
ção de Computador » 135 3

Programação Avançada » 135 3

Introdução ao Comér-
cio Electrónico » 135 3

Inglês I » 135 3

Inglês II » 135 3

Constitu ição e a Lei 
Básica » 90 2

História e Cultura da 
China » 90 2

2.º Ano lectivo

Design de Base de Dados Obrigatória 135 3

Estruturas de Dados e 
Algoritmos » 135 3

Sistemas Operativos » 135 3

Estatística » 135 3

Introdução à Ética Pro-
fissional em Informática » 135 3

D e s ig n e Desenvol -
vimento das Páginas 
Electrónicas » 135 3

Engenharia de Software » 135 3

Redes Informáticas » 135 3

Inglês III » 135 3
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學科單元/科目 種類 學時* 學分

IV 135 3

" 90 2

第三學年

135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

/

6

" 270 6

/ 9

" 405 9

第四學年

135 3

/ 6

" 270 6

/

6

" 270 6

" 270 12

總學分 126

* 15

Unidades curriculares/ 
/Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades
de crédito

Inglês IV Obrigatória 135 3

Desenvolvimento Sus-
tentável da Sociedade » 90 2

3.º Ano lectivo

D e s e n v o l v i m e n t o 
Avançado e Aplicação 
das Páginas Electróni-
cas Obrigatória 135 3

Gestão de Projectos » 135 3

Comunicações Cientí-
ficas » 135 3

Projectos de Sistema 
Informático » 135 3

Inteligência Artificial » 135 3

Tecnologia de Interface 
Cérebro-computador » 135 3

Frequentar unidades 
curriculares/disciplinas 
do Quadro II para obter 
pelo menos 6 créditos » 270 6

Frequentar unidades 
curriculares/disciplinas 
da respectiva especia-
lização, constantes do 
Quadro III, para obter 
pelo menos 9 créditos » 405 9

4.º Ano lectivo

Segurança e Confiden-
cial idade do Sistema 
Informático

Obrigatória 135 3

Frequentar unidades 
curriculares/disciplinas 
da respectiva especia-
lização, constantes do 
Quadro III para obter 
pelo menos 6 créditos

» 270 6

Frequentar unidades 
curriculares/disciplinas 
do Q u ad ro I V pa ra 
obter pelo menos 6 cré-
ditos

» 270 6

Trabalho Final » 270 12

Número total de unidades de crédito 126

* Cada unidade de crédito compreende, no mínimo, 15 horas 
de ensino presencial.
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表二

學科單元/科目 種類 學時* 學分

135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

I " 135 3

II " 135 3

* 15

表三

學科單元/科目 種類 學時* 學分

學生須選擇以下任一專業：

商業智能

135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

Quadro II

Unidades curriculares/ 
/Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades
de crédito

Introdução à Psicologia Optativa 135 3

Introdução à Sociologia » 135 3

Introdução à Economia 
e Finanças » 135 3

Introdução à Adminis-
tração Pública » 135 3

Marketing » 135 3

Gestão de Recursos 
Humanos » 135 3

Relações Interpessoais » 135 3

Teoria da Contabilidade » 135 3

Introdução à Gestão de 
Crises Empresariais » 135 3

Governo Electrónico » 135 3

Temas Especiais I » 135 3

Temas Especiais II » 135 3

* Cada unidade de crédito compreende, no mínimo, 15 horas 
de ensino presencial.

Quadro III

Unidades curriculares/
Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades 
de crédito

Os estudantes devem escolher uma das especializações:

Inteligência Comercial

Gestão Empresar ia l 
Motivada por Dados Obrigatória 135 3

Design e Aplicação de 
Análise de Dados » 135 3

C iênc ia de Dado s e 
Análise Comercial » 135 3

Aplicação e Explora-
ção de Sistemas de In-
formação Empresariais » 135 3

Planeamento Estraté-
gico de Sistemas Infor-
máticos » 135 3
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學科單元/科目 種類 學時* 學分

博彩科技

135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

電腦教育

135 3

" 135 3

" 135 3

I ** " 3

II ** " 3

*   15

** 

I I I

90 6

表四

學科單元/科目 種類 學時* 學分

135 3

" 135 3

IP " 135 3

" 135 3

Unidades curriculares/
Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades 
de crédito

Tecnologias do Jogo

Princípios de Tecnolo-
gias do Jogo Obrigatória 135 3

Sistema do Jogo e Pa-
drões Tecnológicos » 135 3

C iênc ia de Dado s e 
Análise Comercial » 135 3

Design e Exploração de 
Jogos de Computador » 135 3

Temas Seleccionados 
em Turismo Inteligente » 135 3

Ensino de Informática

Ciências da Educação Obrigatória 135 3

Psicologia da Educação 
e Aconselhamento » 135 3

Currículo e Pedagogia 
(tecnologia de informa-
ção no Ensino Secun-
dário) » 135 3

Estágio Pedagógico I** » — 3

Estág io Pedagóg ico 
II** » — 3

*   Cada unidade de crédito compreende, no mínimo, 15 horas 
de ensino presencial.

** Os estudantes que optam pela Especialidade em Ensino 
de Informática só podem frequentar «Estágio Pedagógico I» 
e «Estágio Pedagógico II» no 4.º ano lectivo, e devem concluir 
com aproveitamento, de acordo com as respectivas disposições, 
um estágio pedagógico de 90 horas lectivas do ensino secundá-
rio, para obter 6 unidades de crédito.

Quadro IV

Unidades curriculares/ 
/Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades 
de crédito

Processamento de Ima-
gem Digital e Multimé-
dia Optativa 135 3

Forense Digital » 135 3

Protocolos de Encaminha-
mento na Internet  (IP 
Routing) » 135 3

Computação Móvel e 
Rede sem Fios » 135 3
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學科單元/科目 種類 學時* 學分

135 3

" 135 3

STEM " 135 3

" 135 3

" 135 3

I " 135 3

II " 135 3

 ** " 3

*   15

** / 45  

附件三

澳門理工大學與廣東外語外貿大學

聯合培養計劃

2

2023/2024

/

Unidades curriculares/ 
/Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades 
de crédito

Processamento de Lin-
guagem Natural Optativa 135 3

Tradução Automática » 135 3

Educação STEM: Co-
nhecimento Básico so-
bre a Internet das Coisas » 135 3

Avaliação de Eficácia » 135 3

Sistema para Gestão de 
Base de Dados » 135 3

Temas Especiais I » 135 3

Temas Especiais II » 135 3

Estágio Profissional ** » — 3

* Cada unidade de crédito compreende, no mínimo, 15 horas 
de ensino presencial.

** O número de horas de estágio para a respectiva unidade 
curricular/disciplina é de 45 horas.

 
ANEXO III

Programa de formação conjunta entre
a Universidade Politécnica de Macau e

Guangdong University of Foreign Studies 

1. Informação básica do presente programa de formação 
conjunta:

— A Universidade Politécnica de Macau cria, em conjunto 
com Guangdong University of Foreign Studies, um programa 
de formação conjunta para o curso de licenciatura em Ciências 
de Informática, este programa de formação conjunta é um 
programa suplementar ao curso de licenciatura em Ciências de 
Informática da Universidade Politécnica de Macau.

— O presente programa de formação conjunta faz parte do 
«Projecto educativo de licenciatura em Tradução organizado 
por Guangdong University of Foreign Studies e pela Universi-
dade Politécnica de Macau» e foi aprovado pelo Ministério da 
Educação República Popular da China.

— A sede de Guangdong University of Foreign Studies situa-
-se no norte da Avenida de Baiyun (Bai Yun Da Dao Bei), n.º 2, 
distrito de Baiyun, cidade de Guangzhou, província de Guang-
dong, República Popular da China.

— Os estudantes que optam por participar no programa de 
formação conjunta, devem ser estudantes que iniciem, a partir 
do ano lectivo de 2023/2024, a frequência do curso de licencia-
tura em Letras (especialização em Tradução) de Guangdong 
University of Foreign Studies, devendo ainda preencher os de-
mais requisitos a definir pelas duas universidades.

— Os estudantes que optam por participar no programa de 
formação conjunta, devem frequentar, de acordo com o plano 
de estudos e na Universidade Politécnica de Macau, as unida-
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/

185

表一

學科單元/科目 種類 學時* 學分

第一學年

1 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

1 " 180 4

1 " 90 2

1 " 90 2

1 " 180 4

1 " 90 2

1 " 90 2

des curriculares/disciplinas indicadas no curso de licenciatura 
em Ciências de Informática, bem como as unidades curricu-
lares /disciplinas indicadas no curso de licenciatura em Le-
tras  (especialização em Tradução) em Guangdong University 
of Foreign Studies.

— O referido programa de formação conjunta tem a duração 
mínima de quatro anos lectivos, sendo o número de unidades 
de crédito necessário para a conclusão do programa de 185 
unidades de crédito.

— As línguas veiculares, usadas, são o inglês, para o período 
de estudos efectuados na Universidade Politécnica de Macau e 
o inglês, complementado pelo chinês, para o período de estu-
dos efectuados em Guangdong University of Foreign Studies.

— Os estudantes que concluam o referido programa e que 
preencham os outros requisitos de graduação, podem obter 
respectivamente o grau de licenciado, conferido pela Universi-
dade Politécnica de Macau, e o grau de licenciado em Letras, 
conferido por Guangdong University of Foreign Studies.

2. O plano de estudos do presente programa de formação 
conjunta:

Quadro I

Unidades curriculares/ 
/Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades 
de crédito

1.º Ano lectivo

Introdução à Ciência 
de Informática e suas 
aplicações 1 Obrigatória 135 3

Introdução à Progra-
mação 1 » 135 3

Matemática Discreta 1 » 135 3

Princípios de Composi-
ção de Computador 1 » 135 3

Introdução ao Comércio 
Electrónico 1 » 135 3

Programação Avança-
da 1 » 135 3

Língua e Cultura 1 » 180 4

Chinês Moderno 1 » 90 2

Situação Geral dos Paí-
ses de Língua Inglesa 1 » 90 2

Literatura e vida 1 » 180 4

Introdução às Literatu-
ras Inglesa e 
Americana 1 » 90 2

Técnicas de Eloquência 
em Inglês 1 » 90 2
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學科單元/科目 種類 學時* 學分

第二學年

1 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

1 " 180 4

1 " 90 2

1 " 90 2

1 " 180 4

1 " 180 4

1 " 180 4

1 " 90 2

1 " 90 2

第三學年

2 135 3

2 " 135 3

2 " 135 3

2 " 135 3

2 " 135 3

2 " 135 3

1 " 90 2

1 " 90 2

1 " 90 2

Unidades curriculares/ 
/Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades 
de crédito

2.º Ano lectivo

Estruturas de Dados e 
Algoritmos 1 Obrigatória 135 3

Design de Base de Dados 1 » 135 3

I nt ro d u ç ão à É t i c a 
Profissional em Infor-
mática 1 » 135 3

D e s ig n e Desenvol -
vimento das Páginas 
Electrónicas 1 » 135 3

Engenharia de Software 1 » 135 3

Redes Informáticas 1 » 135 3

Sociedade e Indivíduo 1 » 180 4

Comparação e Tradução 
entre Inglês e Chinês 1 » 90 2

História das Literaturas 
Inglesa e Americana e 
Leituras Seleccionadas 1 » 90 2

Nível Básico de Tradu-
ção Escrita 1 » 180 4

Filosofia e Civilização 1 » 180 4

Interpretação Consecu-
tiva 1 » 180 4

Introdução à Linguística 1 » 90 2

Escrita Académica 1 » 90 2

3.º Ano lectivo

Gestão de Projectos 2 Obrigatória 135 3

C iênc ia de Dado s e 
Análise Comercial 2 » 135 3

Governo Electrónico 2 » 135 3

Inteligência Artificial 2 » 135 3

Design e Aplicação de 
Análise de Dados 2 » 135 3

Projectos de Sistema 
Informático 2 » 135 3

Oficina de Interpreta-
ção Temática 1 » 90 2

Introdução à Tradução 1 » 90 2

Tradução da Cultura 
Chinesa em Inglês 1 » 90 2
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學科單元/科目 種類 學時* 學分

1 135 3

1 " 90 2

1 " 90 2

1 " 90 2

1 " 90 2

1 " 90 2

第四學年

2 135 3

2 " 135 3

2 " 135 3

1 " 90 2

1 " 2

3 " 6

3 " 6

*   15

1. /

2. /

3. /

表二

學科單元/科目 種類 學時* 學分

2,115 47

*   15

Unidades curriculares/ 
/Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades 
de crédito

Tradução Assistida por 
Computador 1 Obrigatória 135 3

Tradução Aplicada 1 » 90 2

Introdução à Crít ica 
Literária 1 » 90 2

Tradução e Comunica-
ção Internacional 1 » 90 2

Oficina de Tradução 
Escrita 1 » 90 2

Nível Básico de Inter-
pretação Simultânea 1 » 90 2

4.º Ano lectivo

Segurança e Confiden-
cial idade do Sistema 
Informático 2 Obrigatória 135 3

Processamento de Lin-
guagem Natural 2 » 135 3

Tradução Automática 2 » 135 3

Exploração e Aplicação 
dos Dados de Tradução 1 » 90 2

Estágio Profissional 1 » 2 semanas 2

Projecto Final 3 » — 6

Dissertação 3 » — 6

* Cada unidade de crédito compreende, no mínimo, 15 horas 
de ensino presencial.

Notas:

1. Os estudantes devem frequentar as respectivas unidades 
curriculares/disciplinas em Guangdong University of Foreign 
Studies.

2. Os estudantes devem frequentar as respectivas unidades 
curriculares/disciplinas na Universidade Politécnica de Macau.

3. As respectivas unidades curriculares/disciplinas serão 
frequentadas sob a orientação de Guangdong University of Fo-
reign Studies e da Universidade Politécnica de Macau.

Quadro II

Unidades curriculares/ 
/Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades 
de crédito

Educação Geral e Nu-
clear da Universidade Obrigatória 2,115 47

* Cada unidade de crédito compreende, no mínimo, 15 horas 
de ensino presencial.
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體 育 局
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 $1,382.00

衛 生 局

公 告

A06/IS/2023

8/2010

1/2023 14/2009

21/2021 14/2016

Nota: Os estudantes devem frequentar, nos primeiros 5 se-
mestres, as respectivas unidades curriculares/disciplinas em 
Guangdong University of Foreign Studies, a qual é publicada 
pela mesma universidade.

(Custo desta publicação $ 23 974,00)

INSTITUTO DO DESPORTO

Anúncio

Concurso Público n.º 3/ID/2023

«Obra N.º 7 — Concepção e Construção das Garagens 

Provisórias e dos Equipamentos dos Gabinetes das 

Provas do Grande Prémio de Macau»

Faz-se saber que em relação ao «Concurso Público n.º 3/ 
/ID/2023 — Obra N.º 7 – Concepção e Construção das Gara-
gens Provisórias e dos Equipamentos dos Gabinetes das Provas 
do Grande Prémio de Macau», publicado no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau n.º 21, II Série, de 24 
de Maio de 2023, foram prestados esclarecimentos, nos termos 
do artigo 2.º do programa do concurso, pela entidade que preside 
ao concurso os quais foram juntos ao processo do concurso.

Os referidos esclarecimentos encontram-se disponíveis para 
consulta, durante o horário de expediente, na sede do Instituto 
do Desporto, sita na Avenida do Dr. Rodrigo Rodrigues, n.º 818, 
ou no Edifício do Grande Prémio de Macau, sito na Avenida da 
Amizade, em Macau, ou na área de «Informação relativa à aqui-
sição» da página electrónica do Instituto do Desporto: www.
sport.gov.mo.

Instituto do Desporto, 1 de Junho de 2023.

A Presidente do Instituto, substituta, Lam Lin Kio.

(Custo desta publicação $ 1 382,00)

SERVIÇOS DE SAÚDE

Anúncios

(Ref. do Concurso n.º A06/IS/2023)

Torna-se público que se encontra afixado, na Divisão de 
Pessoal dos Serviços de Saúde, situada no Centro Hospitalar 
Conde de São Januário, na Estrada do Visconde de S. Januá-
rio, e publicado na página electrónica destes Serviços, o aviso 
referente à abertura do concurso de acesso, de prestação de 
provas, condicionado aos trabalhadores dos Serviços de Saúde, 
nos termos definidos na Lei n.º 8/2010 (Regime da carreira de 
inspector sanitário), Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos 


